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ASSUNTO - Aplicação da Lei Ns 1098 de 28 de junho de 2001.

Reqte: lgnacio Levinski

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereodor do Portido dos Trqbalhadores que este subscreve, vem

oté Vosso Excelência com base no ortigo 176 do regimento interno,
requerer, opós lido em Plenório, seja encominhodo oo Prefeito Municipal
o seguinte indicoçõo:

Sugiro a Administração Municipal a nomeação dos membros para
compor o Conselho Municipal de Segurança Pública, conforme dispõe a

Lei Municipal Ne 1098, de 28 de junho de 2021, amparado no Art. 62 e

63 § le incisos Vlll e Xl da Lei Orgânica do Município.

tustifico-se esto indicoçõo, tendo em visto que esse vereodor tem
sido procurado por vórios munícipes questionondo se hd conselho
municipol de seguronço no município, bem como preocupados com os

notícios veiculodqs no imprenso e redes sociois que expõe o nome de Jóio
otrelado a violêncio e opreensõo de gronde quontidode de drogos nos

últimos tempos.

Plenorio Jovêncio José Pedroso, 13 de setembro de 2021
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